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NOTA N.º:  CMDPESS-DARH.DGC.RAVNA.SNA-2025-I-001893 Proc.º 10.160   Data: 20 de janeiro de 2025 

Assunto: ADITAMENTO | CURSO DE CHEFE DE VBR PANDUR II 8X8 | ID42707 - 
NOMEAÇÃO 

Ref.ª (s):  a) Plano de Formação Anual 2025 (omitido); 
b) Correio eletrónico do G1/BrigMec, de 13Jan25 (omitido); 
c) Correio eletrónico da SecPess/RI14, de 14Jan25 (omitido); 
d) Nota N.º: CFT-EM.REC.G1-2025-I-000027, de 08Jan25 (omitido); 
e) Nota N.º: DF-DF.REP-2025-I-000158, de 16Jan25 (omitido); 
f) N/Nota N.º: DARH.DGC.RAVNA.SNA-2025-I-001576, de 17Jan25 (omitido); 
g) Nota N.º: CMDBRIGINT-EM.G1-2025-I-000122, de 15Jan25 (omitido); 
h) Correio eletrónico do BIPes, de 17Jan25 (omitido); 
i) Correio eletrónico da SecPess do RI14, de 20Jan25 (omitido). 

Relativamente ao assunto em epígrafe, por determinação do Exmo. MGen DARH, encarrega-me 

o Chefe da DGC, de comunicar que: 

1. Em aditamento ao documento em referência f), atendendo ao exposto no documento em 

referência i), é nomeada nos termos do despacho de 02Set24 do Exmo. MGen DARH, para a 

frequência do curso «Chefe de VBR Pandur II 8X8», que decorre no RI13, no período de 

20Jan25 a 07Fev25, a 1CB RC NIM 02803519, FILIPA BEATRIZ LEAL BARBOSA, do RI14. 

2. A militar nomeada para a frequência do curso deve apresentar-se no RI13, em 20Jan25, deve 

ser portadora da Carta de Condução e possuir o requisito «Ter carta de condução militar 

ou civil, há pelo menos um ano», para o referido curso, de acordo com o referencial de 

curso. 

3. Se houver algum impedimento na apresentação do militar para a frequência do curso em 

assunto, o motivo deve ser comunicado ao Pólo de Formação. 

Para: Regimento de Cavalaria N.º 6 
Regimento de Infantaria N.º 13 
Regimento de Infantaria N.º 14 
 

C/C: Quartel-General do Comando das Forças Terrestres 
Direção de Formação 
Quartel-General da Brigada de Intervenção 
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4. O movimento é sancionado nos termos do Despacho 06/DF/CMDPESS/2024, de 02Out. 

 

 
O CHEFE DA SNA 

 

 

 

 

BRUNO JOSÉ MIRANDA DO MONTE 
MAJ ART 
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